
• GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LÁFAJETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 5.3169  DE 1Q DE SETEMBRO DE 2011. 

ALTERA O ART. 27 DA LEI MUNICIPAL 
NQ  5.2599  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou, e 
u, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12_  O art. 27 da Lei Municipal n2  5.259, de 16 de dezembro de 2010, passa a 
vige9 com a seguinte redação: 

"Ari. 27 - Fica proibida a propagação de anúncio ou publicidade nas vias 
públ$cas onde estejam situadas escolas, creches, bibliotecas públicas, cemitérios, templos de 
qualquer culto, asilos e nas áreas definidas como Área Hospitalar. 

- Para fins do disposto no caput deste artigo ficam definidas como Área 
Hospitalar as seguintes vias públicas: 

1— área correspondente aos Hospitais Queluz e São Vicente, compreendida pelos 
logradouros sentido centro-bairro: da esquina das Ruas Comendador Baeta Neves e Francisco 
Lobo, seguindo por toda extensão da Rua Coronel João Gomes até esquina das Ruas Dom 
Silvério com Duque de Caxias; Rua Desembargador Forjaz Lacerda; Praça Madre Teresa Grilo 
Miciel; 

II - área correspondente ao Hospital e Maternidade São José, compreendida 
pelos logradouros sentido centro-bairro: esquina da Rua Amélia Castanheira com D. Pedro 1 e 
esquina das Ruas Bias Fortes com D. Pedro 1 até a esquina da Rua Píramo até a Travessa 
Frazcisco Almeida; 

III - Area correspondente ao Pronto Atendimento Municipal, compreendida 
pelos logradouros sentido centro-bairro: esquina da Rua Assis Andrade com Prefeito Mário 
Rodrigues Pereira até a esquina da Rua Sandoval Azevedo com Praça Nossa Senhora do Carmo; 
no entido bairro-centro da esquina da Rua Oliveiros de Souza com Prefeito Mário Rodrigues 
Per*ira e dessa esquina por toda a extensão da Rua José Domingos Alves Baeta até a esquina com 
a Rua Coronel Licínio Dutra; 

IV - área correspondente ao Hospital São Camilo, compreendida pelos 
logradouros: esquina da Rua Jacinto Siqueira com Tavares de Meio até esquina da Rua Tavares 
de Meio com Deputado Antônio Franco Ribeiro. 

§20- - O infrator desta Lei estará sujeito às penalidades previstas no Código de 
Trânsito Brasileiro e demais Leis atinentes ao uso do som, em especial ás previstas no artigo 228 
do ÇTB e art. 6 da Lei Estadual n2  7.302, de 21 de julho de 1978. 

§30 - O Executivo Municipal determinará o órgão municipal responsável pela 
colócação de placas identificando as áreas definidas no §2°- do caput deste artigo. 

- A pessoa jurídica que explorar o ramo de propaganda sonora fica obrigada 
a solicitar à Administração Pública Municipal a relação de endereços onde funcionam as 
ins ituições relacionadas no caput deste artigo." 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AO PRIMEIRO 
DIA DO MÊS DE SETEMBRO DE 2011. 

/ 

/e e5,1  José Mtt7tiie 
Prefeito Municipal 

Avenida Prefeito Mário Rodr1"gues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 	 1 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafanie e 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N 069/2011 

ALTERA O ART. 27 DA LEI MUNICIPAL N2 

5.259, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 12_ O art. 27 da Lei Municipal n 5.2595 de 16 de dezembro de 2010, passa a 
viger com a seguinte redação: 

"Ari. 27 - Fica proibida a propagação de anúncio ou publicidade nas vias públicas 
onie estejam situadas escolas, creches, bibliotecas públicas, cemitérios, templos de qualquer culto, asilos 
e nk,s áreas definidas como Área Hospitalar. 	 b&T 	41e 

-Para fins do disposto no caput deste artigo ficam definidas como Área Hospitalar 
as seguintes vias públicas: 

1 - área correspondente aos Hospitais Queluz e São Vicente, compreendida pelos 
logradouros sentido centro-bairro: da esquina das Ruas Comendador Baeta Neves e Francisco Lobo, 
seguindo por toda extensão da Rua Coronel João Gomes até esquina das Ruas Dom Silvério com Duque 
de Caxias; Rua Desembargador Forjaz Lacerda; Praça Madre Teresa Grilo Michel; 

II - área correspondente ao Hospital e Maternidade São José, compreendida pelos 
logradouros sentido centro-bairro: esquina da Rua Amélia Castanheira com D. Pedro 1 e esquina das 
Ruas Bias Fortes com D. Pedro 1 até a esquina da Rua Píramo até a Travessa Francisco Almeida; 

III - Área correspondente ao Pronto Atendimento Municipal, compreendida pelos 
logradouros sentido centro-bairro: esquina da Rua Assis Andrade com Prefeito Mário Rodrigues 
Pereira até a esquina da Rua Sandoval Azevedo com Praça Nossa Senhora do Carmo; no sentido 
bairro-centro da esquina da Rua Oliveiros de Souza com Prefeito Mário Rodrigues Pereira e dessa 
esquina por toda a extensão da Rua José Domingos Alves Baeta até a esquina com a Rua Coronel 
Licinio Dutra; 

IV - área correspondente ao Hospital São Camilo, compreendida pelos logradouros: 
esquina da Rua Jacinto Siqueira com Tavares de Meio até esquina da Rua Tavares de Meio com 
Deputado Antônio Franco Ribeiro. 

- O infrator desta Lei estará sujeito às penalidades previstas no Código de Trânsito 
Brasileiro e demais Leis atinentes ao uso do som, em especial ás previstas no artigo 228 do CTB e art. 6 
' 	da Lei Estadual n Z302, de 21 de julho de 1978. 

- O Executivo Municipal determinará o órgão municipal responsável pela 
colQcação de placas identificando as áreas definidas no §2 do caput deste artigo. 

- A pessoa jurídica que explorar o ramo de propaganda sonora fica obrigada a 
solicitar à Administração Pública Municipal a relação de endereços onde funcionam as instituições 
rekcionadas no caput deste artiga" 

Art. 22_ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE, AOS 08 DIAS 
DO MÊS DE AGOSTO DE 2011. 
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Pr dente 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	 E PEDE TE 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBU 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N 069/2011. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2  069/2011, que Altera o Ari. 27 da Lei Municipal n 
5.259, de 16 de dezembro de 2010 e dá outras providências, de autoria do Vereador 
Mauro Lúcio da Silva, vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à sua 
viabilidade orçamentário-fmanceira, atendendo ao disposto no art. 89, III do 
Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há, do ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, impedimentos 
para a aprovação do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não havendo do ponto de vista técnico-orçamentário-
financeiro, impedimentos para a aprovação do Projeto de Lei em apreço, esta 
Comissão é de parecer favorável à sua aprovação. 

SALA DAS COMISSÕES, 22 DE JUNHO DE 2011. 

MELO 

VEREADOR EL 	' 'Ii"O '1: IRO 

VEREADOR WANDERLEY JOSÉ DE FARIA 

JGCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaicte - MG. 
Fone (04*31)  3769-8100 — Fax (0*431)  3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N 069/2011. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2  069/2011, que Altera o ArL 27 da Lei Municipal W 5.259, de 
16 de dezembro de 2010 e dá outras providências, de autoria do Vereador Mauro Lúcio da 
Silva vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à sua viabilidade e conveniência, 
atencendo ao disposto no art. 89, II do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e con stituc ional idade da presente 
prop4sição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
o m smo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 22 DE JUNHO DE 2011. 

ÍGCTI 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaietc - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO 
DE LEI N°-  069/2011. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2  069/2011, que Altera o Art. 27 da Lei Municipal n2  5.259, 
de 16 de dezembro de 2010 e dá outras providências, de autoria do Vereador Mauro Lúcio da 
Silva, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e 
constitucionalidade, de conformidade com o art. 89, inciso  1, do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta de lei em análise objetiva alterar dispositivo da Lei Municipal n2  5.259, 

de 16 de dezembro de 2010, que Dispõe sobre o controle da emissão de sons e ruídos no 
Município de Conselheiro Lafaiete e dá outras providências, para fins de ampliação das áreas 
localizadas nas proximidades de hospitais em que não será permitido a circulação de canos de 
SOflL 

O inciso VIII do art. 30 da Constituição da República outorga ao Município 
competência para planejar o desenvolvimento local e ordenar a ocupação territorial. 
Consequentemente, a partir da Constituição de 1988, a instituição  de sistema de planejamento 
para o desenvolvimento municipal deixa de ser diretriz técnica da boa administração e passa a 
ser Iever constitucional dos administradores municipais. 

Neste acorde não vislumbramos vício no que cinge a atuação legislativa 
muricipal, consoante preceito insculpido no dispositivo do art.30, 1, II e da Constituição da 
República Federativa do BrasilI88: 

"A ri. 30. Compete aos Municípios: 
1- legislar sobre assuntos de interesse local; 
li - suplementar a legislaçdo federal e a estadual no que couber;" 

Face ao exposto, entendemos que o Município tem competência para legislar sobre a 
matéria, não há vício de iniciativa, nem tampouco afronta ao Princípio da Independência e 
Harmonia entre os Poderes, portanto não há óbices constitucionais, legais e jurídicos para a 
regular tramitação da proposição de lei em análise. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assim, nos limites do juízo de admissibilidade que toca a esta Comissão emitir, 
entendemos que o projeto em análise se mostra incompatível com o ordenamento jurídico-
constitucional vigente. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não há, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos 
de ordem legal, jurídica e constitucional para a tramitação regimental do Projeto de Lei em 
apreço, e que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 31 DE MAIO DE 2011. 

/GCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36400-000 - Conselheiro Laiiiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2 069/2011 

ALTERA O ART. 27 DA LEI MUNICIPAL N2 
5.2599 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. l - O art. 27 da Lei Municipal no 5.259, de 16 de dezembro de 2010 passa a 
viger com a seguinte redação: 

"Art. 27  -  Fica proibida a propagação de anúncio ou publicidade nas vias 
públicas onde estejam situadas escolas, creches, bibliotecas públicas, cemitérios, templos de 
qualquer culto, asilos e nas áreas definidas como Área Hospitalar. 

- Para fins do disposto no caput deste artigo ficam definidas como Área 
Hospitalar as seguintes vias públicas: 

1 - área correspondente aos Hospitais Queluz e São Vicente, 
compreendida pelos logradouros sentido centro-bairro: da esquina das Ruas Comendador 
Baeta Neves e Francisco Lobo, seguindo por toda extensão da Rua Coronel João Gomes 
até esquina das Ruas Dom Silvério com Duque de Caxias; Rua Desembargador Forjaz 
Lacerda; Praça Madre Teresa Grilo Michei; 

II  -  área correspondente ao Hospital e Maternidade São José, 
compreendida pelos logradouros sentido centro-bairro: esquina da Rua Amélia 
Castanheira com D. Pedro 1 e esquina das Ruas Bias Fortes com D. Pedro 1 até a esquina 
da Rua Píramo até a Travessa Francisco Almeida; 

III - Área correspondente ao Pronto Atendimento Municipal, 
compreendida pelos logradouros sentido centro-bairro: esquina da Rua Assis Andrade com 
Prefeito Mário Rodrigues Pereira até a esquina da Rua Sandoval Azevedo com Praça 
Nossa Senhora do Carmo; no sentido bairro-centro da esquina da Rua Oliveiros de Souza 
com Prefeito Mário Rodrigues Pereira e dessa esquina por toda a extensão da Rua José 
Domingos Alves Baeta até a esquina com a Rua Coronel Licínio Dutra; 

IV - área correspondente ao Hospital São Camilo, compreendida pelos 
logradouros: esquina da Rua Jacinto Siqueira com Tavares de Meio até esquina da Rua 
Tavares de Meio com Deputado Antônio Franco Ribeiro. 

- O infrator desta Lei estará sujeito às penalidades previstas no Código de 
Trânsito Brasileiro e demais Leis atinentes ao uso do som, em especial ás previstas no 
artigo 228 do CTB e art. 6-0 da Lei Estadual n2 7.302, de 21 de julho de 1978. 

- O Executivo Municipal determinará o órgão municipal responsável 
pela colocação de placas identjflcando as áreas definidas no §2Q do caput deste artigo. 

§4Q 
- A pessoa jurídica que explorar o ramo de propaganda sonora fica 

obrigada a solicitar à Administração Pública Municipal a relação de endereços onde 

Ii 
D 

SALA DAS SESSÕES, 17 DA 10 DE 2011. aloc- 

VERE CIO ADO 	SILVA 

Rua Assis Andrade, 540  -  Ce . "o 	' 36.400-000 - Conselheiro Laie - M 
Fone (Ø** /3769-8100 - Fax (0'"F31) 3769-8103 

funcionam as instituições relacionadas no caput deste artigo." 
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Art. 22  -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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VEREAD 10 DA SILVA 

SALA DAS SESSÕES, 17 DE  Á  lÓ DE 20 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Para fins de tornar viável a aplicação da Lei Municipal no 5.259, de 16 de dezembro 
de 2010 que delimita o acesso de carros de som com publicidade, bem como os particulares 
nas imediações dos Hospitais, se faz necessário o estabelecimento das referidas áreas, bem 
como a colocação de placas indicativas, orientando o condutor para não desrespeitar a Lei e o 
sagrado direito de repouso daquele que está em situação hospitalar. 

Sendo assim, objetivando a melhor saúde de nossos cidadãos e enfermos visando a 
tranqüilidade dos mesmos, pedimos que a presente proposta seja encaminhada ao plenário ao 
plenário para a apreciação de meus pares, requerendo desde já o engajamento de todos por 
essa causa. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 — Fax (0**31)  3769-8103 



• 1 

PROJETO DE LEI N  63i  2011. 

ALTERA O ART. 27 DA LEI MUNICIPAL N 5.25, 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010 E DÁ OUT S 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 1 - O art. 27 da Lei Municipal n 5.259, de 16 de dezembro de 2010 passa a 
com a seguinte redação: 

"Ar,'. 27 - Fica proibida a propagação de anúncio ou publicidade nas vi s 
publicas onde estejam situadas escolas, creches, bibliotecas púb1ic, 
cemitérios, templos de qualquer culto, asilos e nas áreas definidas como Ara 
Hospitalar, 

5 F - Para fins do disposto no caput deste artigo ficam definidas como Ár a 
Hospitalar as seguintes vias públicas: 
1 --área correspondente aos Hospitais Queluz e São Vicente: compreendi; a 
pelos logradouros sentido centro-bairro: da esquina das ruas Comenda' ir 
Baeta Neves e Francisco Lobo, seguindo por toda extensão da Rua Coro el 
João Gomes até esquina das Ruas Dom Silvério com Duque de Caxias; R a 
Desembargador Forjaz Lacerda; Praça Madre Teresa Grilo Michel, 
II- área correspondente ao Hospital e Maternidade São José: compreendi; a 
pelos logradouros sentido centro-bairro: esquina da Rua Amélia Castanhe a 
com D. Pedro 1 e esquina das Ruas Bias Fortes com D. Pedro 1 até a esqui a 
da Rua Píramo até a Travessa Francisco de Almeida; 
III - área correspondente ao Pronto Atendimento Municipal.- compreendi' a 
pelos logradouros sentido centro-bairro: esquina da Rua Assis Andrade ci n 
Prefeito Mário Rodrigues Pereira até a esquina da Rua Sandoval Azevedo e  
Praça Nossa Senhora do Carmo; no sentido bairro-centro da esquina da R a 
Oliveiros de Souza com Prefeito Mário Rodrigues Pereira e dessa esquinasi r 
toda extensão da Rua José Domingos Alves Baeta até a esquina com a R a 
Coronel Licínvo Dutra; 
IV - área correspondente ao Hospital São Camilo: compreendida pe is 
logradouros, esquina da Rua Jacinto Siqueira com Tavares de Melo té 
esquina da Rua Tavares de Melo com Deputado Antônio Franco Ribeiro. 

5 	- O infrator desta Lei estará sujeito às penalidades previstas no Código 'e 
Trânsito Brasileiro e demais Leis atinentes ao uso de som, em especial .'s 
previstas no artigo 228 do CTB e art. 6 da Lei Estadual n' Z302, de 21 de já o 
de 1978. 
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VEREA O DA SILVA 

5 Y - O Executivo Municipal determinará o órgão municipal responsá vel pela 
colocação de placas identificando as áreas definidas no 5 2 do caput deste 
artigo. 

5 4 - A pessoa jurídica que explorar o ramo de propaganda sonora fica 
obrigada a solicitar à Administração Pública Municipal a relação de endereços 
onde funcionam as instituições relacionadas no capur deste artigo." 

.\ rt. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 16 DE 	çi DE 2011. 



èP 

Conselheiro Lafaiete, 16 de maio de 201 1. 

Ex.mo Sr. 

Hélio Francisco de Oliveira 

1)1). Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

0 Vereador Mauro Lúcio da Silva, membro desta Egrégia Casa Legislativa, 

mui respeitosamente, na forma regimental, apresentar a proposição legislativa em anexo, 

requerendo a sua apresentação na próxima sessào legislativa. 

'l'ermos em que 

Pede Deferimento. 

Conselheiro Lafaiete, 16 de fevereiro de 2011. 
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SALA DAS SESSÕES, 16 DE M 

JUSTIFICATIVA 

Para fms de tornar viável a aplicação da Lei Municipal n 5.259, de 16 de deze bro 

de 2010 que delimita o acesso de carros de som com publicidade, bem como os particulares nas 

imediaçies dos Hospitais, se faz necessário o estabelecimento das referidas áreas, bem co o a 

colocação de placas indicativas, orientando o condutor para não desrespeitar a Lei e o sag1 do 

direito de repouso daquele que está em situação hospitalar. 

Sendo assim, objetivando a melhor saúde de nossos cidadãos e enfermos visan o a 

tranqüilidade dos mesmos, pedimos que a presente proposta seja encaminhada ao plenário pa a a 

apreciação de meus pares, requerendo desde já o engajamento de todos por essa causa. 
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